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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº , DE 2023 

(Do Sr. Abilio Brunini) 

Requer informações ao Ministério dos 

Transportes sobre contratações de obras 

sem licitação pelo Departamento Nacional 

de Infraestrutura dos Transportes (DNIT). 

Senhor Presidente, 

Com fundamento no art. 50 §2º da Constituição Federal, 

combinado com os arts. 115 e 116 do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, requeiro que, ouvida a Mesa, seja encaminhado ao Ministério dos 

Transportes, requerimento de informações sobre contratações de obras sem 

licitação pelo Departamento Nacional de Infraestrutura dos Transportes (DNIT), 

como segue: 

● Quais foram as contratações que o órgão realizou desde janeiro de 2023 

sem licitação, mencionando tipo de obra, local da obra, discriminação 

detalhada do objeto da contratação, empresa contratada, responsável 

pelo contrato na empresa contratada, responsável pelo contrato no 

DNIT; 

● Qual foi a justificativa e o embasamento legal que permitiu tais 

contratações; 

● Solicito envio de processo eletrônico envolvendo todo o processo que 

resultou em tais contratações. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Matéria publicada no portal Metrópolis informa que o Governo 

Federal, através do DNIT teria realizado contratações sem licitação com a 

empresa LCM Construção e Comércio para seis obras que somam R$ 196 

milhões. “A empreiteira é presidida por Luiz Otávio Fontes Junqueira, acusado 
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pelo Ministério Público Federal de improbidade administrativa e 

superfaturamento de obras na construção de um hospital no Pará.” 

O presente Requerimento se faz necessário para dar continuidade 

ao papel do Poder Legislativo de exercer a prerrogativa de fiscalização e 

controle na implantação das políticas públicas. 

Solicitamos, ainda, que seja respeitado o prazo constitucional 

para resposta a este requerimento, conforme estabelecido no artigo 50, § 2º, 

da Constituição Federal. 

Agradecemos antecipadamente a atenção e o empenho do 

Ministério do Transporte na prestação das informações solicitadas, que serão 

fundamentais para a fiscalização e aprimoramento das políticas públicas de 

segurança em nosso país. 

 

 

Sala das Sessões, em      de                         de 2023 

 

Deputado Abilio Brunini 
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